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CONTRATO ODE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BANIA E A DIEFOR COMERCIAL EIRELI- EPP, PARA 
OS FINS QUE NELE SE DECLARAM 

CONTRATO  O ° g   /2018 

O ESTADO DA BANIA. neste ato repreSentedo pelo Dr. Paulo Moreno Carvalho, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO. CNN na  01.139.401/0001-77, situada e ST Avenida. 370. Centro AdminÉstrativoda Bulia. CEP; 
41.745-005, autorizado pelo Decreto de delegaçao de competência pubbcado nu 0.E. de 07 de janeiro de 2015, 
doraVante denominado CONTRATANTE, e a DIEFOR COMERCIAL BREEI- EPP. CN/T1  n. 11.077E369/0001-84, 
Inserta° EstadUal nk  145.754 761.112 /Municipal na 45441581 situada na Rua Manoel de Carvalho. 303- Pique.* Saa 
Paulo, CEP: 07. 912-020, neste ato representada pelo Sr. claudiarrdna Rodrigues da Cruz, portador de c¢dula da 
identidade no 26.452.455-X, emitida pot SSP/SP, Inscrito no Cict/MF sob a n° 181.376.4011-51, adjudicatária do prega° 
platrardeo oa 019/2017 (FUNDO), processo administrativo n. P0E2017389206-0. doravante 	denominada 
CONTRATADA. cdebram o presente contrato. que se regera pela Lei estadual no E.933/05. pelas normas gerais da Lei 
no B.666/93, e respectivas alta-adia, bem corno pela legistaçao especifica, mediante as clausulas e COMIDO% a seguir 
ajtistadaA 

CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

Constitui °Wel° da presente ronha to a prestavas, de serviços. por empresa espectalizada, de instalaçao com 
fornecimentn de divisadas atüsttas para a Procuradoria Geral do Estado, de acordo tom as especifica:0u do Termo de 
Referencia do Instnanento convocatOrio e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este Instrumento 
na oualkiade de Aneeos I e II, respectivamente. 

§10. A CONTRATADA riça obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuals, acresclmos ou supressões que Se 
Fizerem no Objeto, de ate 25% de Va101 Maciel atOalilad0 de %direto, na terrina doia §1 e 22  de ert 142 de Lel 
estadual no 9.43E/05. 

52R As supressões poderao ser superiores a 25%, desde que bata resultado de acordo entre os contratantes 

532  E vedada a sukonbelztão parcial do objeto, a associas% da CONTRATADA coei outrem, a cosa% ou 
transterênCia, total ou parcial do contrato, nao se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum campremisso 
assumido por aquele com terceiros 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar de data ( x) da sua assinatura, sere de 12 (doze) meses, admiêndo.se e Reá 
prorrogação nos termos do Inc. II do arL 140 da Lei estadual no 9.433/08. 

§la A prorrogaceo da prelo de vigênCia está 0011diciallade à Obtenede de preços e COndlçaieS Mais VenteJOSed 

522. A prorrogação devera ser previamente juslinceda e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste 
e sere realizada por Melo de tenno aditivo. devendo o pedido ser realizado no prezo main° der 60 (sessenta) dias 
antes do termmo do contrato. 

("/ 
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CLAUSULA TERCEIRA — GARANTIA 

x I A garantia contratual sara de 596 do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modaftdades previstas 
no Ol° do arL 136 da Lel estadual no 9A33/05, 

§12  Sob pena da caracterizara° de inadimpiemento contratual, a prova da garantia, na Itetese de onça° Pela 
modalidade rauça° ern dinheiro ou títulos da divida públOa, deverá ser apresentada no "azo mfalmo de 05 
(cinco) dias [enfados da data de assinatura do embato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a 
comprovaçâo soja ícita no prazo MáXIMO de 20 (hirta) dias daquela data, sem O que.Uca vedada,  em qualquer 
caso a reallzaçao do pagamento, 

§2e A garantia respondera pelo inadimplemento das obrigarAes contratuais e pelas multas inposlas. 
independentemente de outras coHnações legais 

931  A CONTRATADA ficara obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada. bom como a atualizar o seu 
valor nas mesmas condlrOes do contrato, 

§42  No caso de seguroLgarantia ou fiança banarIa, nao será admitida a existência de clausulas que restnnjam ou 
atenuem a responsabilidadedo segurador ou fiador. 

552  A CONTRATADA devera atualizar a garantia sempre que houver alteração contratos]. no mesouo prazo deferido 
Para a comprovação da garantia originada, Inçando assegurar o cobertura das moWficacOes Procedidas,  

g°, Será recUsada a garanUa que náo atender as espetificações, sendo facultado a CONTRATADA apresentar CaLiob, 
em dinheiro. no prazo do 05 (choco) dias, contadas da nOtlfmçao da recusa. 

872 	A mio,  substiluiçan da garantia recusada constOui motivo para rescHao do contrato. nos leniras dont. 167. III, da 
Lel estadual no 9,433/05 

[LAVROU QUARTA — REGIME DE EXECUÇÃO 

I X 	Sanita com empreitada por orem 	( 	) gictal I X 1 unitária 

CLAUSULA QUINTA — PR GO 

O CONTRATNUE pagara a CONTRATADA pelos serviços eíethiamentaprestados, os valores baixo especificados, 

LOTE uNto 

ITBA Ofdlpv SIMPAS Io 
MI Oswiltativo PUNO 

UKIIANICI 
PICO 
IDIAL 

Purgada da diVbena 
rEga coo 

WirjeNen,mois 
M3 10/ 

2 cepa umn adro 0559 
uPuncinamilnlu 

Releorift da duisnna  
eug,  cuu Udru u 128UULI 

aprovelLamento 

M2 :2S 

PA 3  

20.000.ce 

3 20 15b DO 

Mirada da parta de 
dosgoa rem 

groverlanwto 
LN e0 

casa 
Iregiazáa da difteria AOl Ho (o 44.000.00 

e 1%1~0 11 &MOIO M.,  MO 1350D 

h-12313CW dP dIVIVIIIT 
‘ffi',  ['se Mn) E 
ousorn esmo 

00 174 20 5.710.00 

a cega wm vidro e bi*B0 
stmdimento 
eucsrf Ma 

34 »de irüo 

Preget lorenke na 019i1T 	18 



ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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VALOR ESTIMADO GLOBAL 205500.1111 

§ls Estime.se pane o contrato o valor gbbal de RS 3110.000,00 (oitocentos mil reais). 

§2v Nos preçba. contratados estdo incluldos todos os custos com material de consumo. salerios, en rugas sociais. 
previdencearlos e trababstas de todo o pessoal da CONTRATADA, tomo lambem fardanento, transporte de 
qualquer natureza, metereis empregados, inclusa.° ferramentas, uternbos e equipamentos utilizadas. 
21iprecIrptio, alugueis, administração. Impostos, taxas, emol ument as e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se rebcionem como fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLAUSU1A SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os despesas pera O pagamento deste contrato correrao por conta dos recursos da Dotação Orçamentaria a seguir 
especificada; 

Cuspo 	 Subfure20 irmã:lacte FIPLAN 	 PWEIE 

06601 	 lI92 	

Prograrna 

215 	 5205 

etrateurplmalvelellle 	Natureze de despesa 	Destinaçae ou recurso 

	

Ma 	
Mas derecurso 

orçam ditado 
MOO 	 339039 	 gema' 

CLAUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA. alem das detemunmoes contidas no Termo da RelletênCia do Instrumento tronVecateno, bani  
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a! 

I. designar de sua estrutura aerninistrabva um premiste permanentemente responsaVel pela perfeita exoeumeo dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergem:ia, 

Il. executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as espociflçarocs Mancas constantes do Instrumento 
sonvecaterlo e da presente contrato, nos tocaia, dias. turrintse boranOs determinados; 

manter, sob sua exclusiva responsabilidade. toda a Ripou/Não. direçao e recursos Manares para execuçao 
completa e eficiente dos Serldt<OS 01900. cleste contraio; 

zelai pele boa e completa execucao dos serviços contratados e rematar. por todos os metas ao seu alcance, a 
ampla Mo fiscalizadas dos propostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às ObSelgiaçõe$ 
e Sabidas fluo lhe forem solicitadas: 

tomunkar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que Narram no bom ordamento dos serviços: 

VI. atender com lãesteia as recama:0es sobre a qualidade dos servias executados. 0Moiclendanda. Sua ¡Mediata 
começa°, Sem obus pire o CONTRATANTE, 
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reptar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho. disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados 	

. 

reparar, repor ou restituir, nas mesmas conclicOes e especiticaçoes. dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos o utensavs eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, dex.ando as 
instalações na reais penedo coreliçao de funcionamento, 

amar com todo e qualquer dano ou prejuizo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e tercelros, por 
sois nhlpa, 011 em corequenaa de erros, lmpcic prÔia eu de aysitares que estejam sob sue 
responsabilidade. hem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou Interrupção 
dos unhes contratados. exceto quando iao ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuto 
ou torça MMOr, tirarrialinCiar que devei-ao ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas apôs a sua 
ocorrência: 

manter durante toda a exeruçâo do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e quablieacão exigidas na licitaçao, InflUSIVe de apresentar, ao setor de eberaçao de 
faturas e como condição de pagamento. os documentos neee6SerieS; 

XI 	providenciar e manter atualizados Iodas as licenços o alvarás junto às repartições competentes, necessarlos 
execuçqo dos senélços; 

efetuar pontualmente o pagamento do todas as taxas e iinpoSttin que inCidarn ou VenhEsn a incidir Sabre da sues 
atividades e/ ou sobre a Meais% do objeto do presente contrato; 

adImpfir os bnneclmentos exigidos peto instrumento convocatbrro e pelas, quais se obriga, visando a perfeita 
execueão deste contrato) 

emitir notas fiscais/faturas de acoito com a legislação; 

XV observar a legiSlaçâo lederal, estadual o municipal relativa ao objeto do contrato, 

XVI. executar os serregos sem solução do continuidade durante todo o er azo da vigencia do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Alem das deterrninaçOes acima descritas. a CONTRATADA devera atender Is seguintes 
ObrigecOns especIlltas: 

observar a determinação et art. 129 de Decreto-lei n°5.462. do -e de maio de 1943 (Consolidação das Leis AS 
Trabalho - CO). regulamentado pelo Decreto riz 5.596. de 11  de dezembro de 2005; 

ranger. preferencialmente. para a contrafação de aprendizes determinada pelo art. 029 da CLT. os estudantes 
indicados nos scises I e II do art. 9° da Lei estadual nz 13,459, de 10 dezembro de 2015, regulamentada pelo 
Decreto estadual n5  10.791. de 02 de junho de 201& no percentual rnlnlMo de 20% (vinte por cento) do quadro 
de aprendizes da CONTRATADA; 

apresentar ao gseal ou responSavel pela gestao e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 leincrli dias 
uteis contado do inicio efetivo da exectneo do serviço, o Mia completa dos aprendizes, indicando aqueles 
selecionados no banco de dadoe de que trate o Decreto estadual at 16.781/18, devendo justificar, perante o 
CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumprlmento. 

CLÁUSULA OITAVA — OGRIGAÇOES DO GONTRATAWE 

O CORNAI-ANTE, alem das obrigai Oeseontidas neste contrato por determinae ao legal, obriga-se a) 

Fornecer a CONTRATADA os eleMentos indispenseveis ao cumprimento do contrato no Prato 119"10  de 10 (dez) 
dias da assinatura, 

realizar o pagamento pela exeCuçao do objeto contratual; 

proceder É: publicação resunida do instrumento de contrato c de seus aditamentos, na imprensa oficial, no pra% 

Pregão eleiltalCO n% 019,17 lIs, 4/1a 
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CLÁUSULA NONA— FISCAL ITAÇÂO DO CONTRATO E RECEBIMEHM DO OBJETO 

Competira ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da ealecuçao Co contrato. na  forma do art. 15.1 da Lel 
estadual n° 9.433/05. RUIM° esclarecido que a ação ou omiado, total ou parcial da 11§calizaçâo não eximira a 
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato. 

919 O adimptemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA acorrera com a efetiva preitaçâo do sennço, 
a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrencia esteja vinculada a emissão de documento de cobrança, nos termos do art. EP. Inc. XXXIV, da Lei 
estadual n19.431/05. 

929  cumprida a obriga§ao pela CONTRATAD& caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
afenr os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de ertlissila da habilitaçao de pagfunento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual n° .9.4f05. 

93e O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual nã 9.433/05, observando-se os 
seguintes prezes, se outros neo Houverem sido fixados no Termo de Referenda: 

se e verlficacao da conformidade do objeto com a especikaão. bem assim do cumprimento lias obrigaçOes 
acessOrlas puder ser realizada de Imediato, sere procedida de logo o recebimento delinifivo; 

quando, em razão da nature/a, do volume, da extensão. da quantidade ou da complexidade do objeto. 1180 
for possiver proceder-se a veriPcação imediata de conformidada ser feito o recebimento provisewlo. 
devendo ser procedido ao recebimento definitivonoprazo de 15 (quinze} dias 

945 O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, sujo vabr do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para o modalidade de convite. devo-a ser confiado a uma [omissa° de. no ~imo. 03 (tres) membros 

9512  Tratando-se de equipamentos dc grande vulto, o recebimento definitivo lar-se-a mediante termo circunstanciado 
e, nos demars, mediante recibo. 

§50  Esgotado o prazo total paro cone...ião do recebimento dennitive sere qualquer ilienifetiaçâo do Crgao eu entidade 
CONTRATANTE. considerar-se-a dellnitrvamente acefto o objeto contratual, para todos os eleitos. 

97e Com a conclusao da etapa do recebimento definitivo. a CONTRATADA estare habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscalpsítfatura(s) para pagamento. 

§Se O CONTRATANTE rejeitara, no todo ou em pane, obra, serviço-ou fornecimento em desacordo coro as condições 
Pactuadas. 

999 O recebimento proviserlo ou definitivo não exclui a reSpOnSitilidade CM pela sOider segurança da obra ou do 
serviço, nem a êtko-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos lim§es estabelecidos pela lel ou 
pela contrato, consoante o art. 65 da Lei intrigue n°9:433/05. 

Pio fica indicado como fiscal deste Contrato. Servidor: Glenda Santana Sousa Matrícula; DB.502.899-5 

CLAUSULA DÉCIMA— PAOAMENTO 

Os pagamentos devidos CONTRATADA serão efetuados atraves de ordem bancada ou credIto em conta corrente, no 
prazo nao superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura. apôs concluído o recebimento 
definam°. cri consonância com o disposto no art_ 5,95§ art. 8§. XXXIV: art. 79, NI, "ah art. 154. V e art. 155. 'Ido Lei 
estadual rP 0.433/05. 

912  A(s) nota(s) fiscalpãJfatura(s) somente deves5(ao) sor oPresentada(s) Para pagamento apôs e conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da salisfaçao pela CONTRATADA de todas as obrigaçoes pertinentes ao objeto 
contratado. 

§2P 	Ainda que a nota 9nel/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento der nif o, prazo para 
pagamento somente nutra após o efetivo atesto do recebbipito definitivo. 

§32  O CONTRATANTE descontara da faturo mensal o valor correspondente as faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação. Cem base no Valor do preço Naveta 
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§42 	A(s) nota(s) lista PI isllaturals) deveralao) atender as exigências legais pertinentes ?os trios e encargos 
relacionados com e obrigação e„ para eldt0 do cri. 120. Inciso XVI. da Lei estadual na  9.433/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruido com a prova da manutençâo das rondi.es  de habildaçõo e qualificação 
estabelecidos na ileitacao. considerando-se como •marco final a data de concluião da etapa do recebimento 
delinitno. cuja demonstração podera ser aferida medlan te consulta ao Registro Cadastral ou a Dites oficiais. 

952  Em havendo alguma pendendo impeditiva do pagamento. a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes d contratapno. ou, ainda, do circunstancia que impeça a liquidação da despesa, 
como obrigaçOes financeiras pendentes, decortentes de penalidade imposta ou inadiMplência. o pagamento ficara 
sobrestado ali que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras Nesta hipotese. o prazo para pagamento 
iniciar-se-e após a comprovara da regularlzaçâo da situaçâo. não acarretando qualquer Onos para e 
CONTRATANTE, 

402  As situaçoes previstas no leglsiaçõe especifica sujeitas-se-o a emissão de nota fiscal eletronka 

572 A atualização monetária dos pagamentos devdoc pelo CONTRATANTE, em caso do mora, sern calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação et seu efetivo pagamento. de acordo com a variação do INPC 
do IBGE Ivo rola I em pote. 

CLÁUSULA DÉCIMA-11111ME111/1— MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕESDAPROPOSTA 

OS preços contratados soo Lixos e irreajustávels durante o prazo de 12 Meses da data de opresentoçao da proposta. 

§ist Apes o prazo de ia meses a que ao refere o caput, a [ensossa° de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do INPC/IBGE, nos termos do inD XXV do art. 84  da Lei estadual n4  0.433/05. 

022 A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do ed. 8.2  da Lei estadual ric 9.433/05. dependera de reqUe21110100 
da CONTRATADA quando visar recompor o preço doe se tornou onsulkienle, devendo ser instruido com a 
documentação que comprove o desequilibrio etonanno-Inianceiro do contrato. 

434  O requerimento de revisão de preços devera ser lormuDdo pela CONTRATADA na prazo máximo de um ano a 
partir do rato que a ensejou, sob pena do decadencia. em consonincia com o art. 211 da Lei na 10.406/02_ 

&O A revislo de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possivol a redu00 da preço ajustado para 
compatibilize-to ao valor de mercado ou quando houver diminricao, devidamente comprovada, dos preços dos 
msumos bancos udizades no contrato, conforme ri art. 143, •ine. ii alma e • da Lei estadual ni 9.433/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA —ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou resoiseo sujeitar-se-ao as mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

Pin A admissão da Fusão, clsao ou incorporação da CONTRATADA esta condicionada a manutenção das condições de 
habilitação e a den10050111077 perante o CONTRATANTE, da inexIstencia de comprometimento das condicries 
originariamente prictuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

922 Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

I a pi lIaça 
modificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato. bem como as atualizações. compensações ou 
alienações lnanceiras decorrentes deis condições do pagamento dos mesmos constantes; 

o empenho de Pontoes orçamentarias suplementares ale o limite do seu valor Corrigido. 

934  Somente sere admitida a substituição de alguma membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por 
outro profissional de experiencia equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE. 

Pregão ele1200102.12  019117 /Is. 2/10 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- INEXECUÇA0 E RESCISA0 

A inesecução total ou parcial do contrato ensetruS a sua cerosa°, coro as consegilencias contratila 
	

prëvlstazna Lei 
estadual n2  9.433805. 

§12 A remisso poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos asos anum rados n 
incisos I a XV XX e >I XI do art. 187 da Lei estadual ni18A38/05. 

422  Quando a ressisao ocorrer com base nos incisos I e XVI a >IX do art. 167 da Lei estadual nc 9.03/05, sem que 
haja outro do contratada, sara este ressarcido dos prejulzos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
Forma do 922 do art. 198 do mesmo diploma. 

CLAUSULA DÉCIMA-DUARTA — PENALIDADES 

Constituem Pleitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 186 o 199 da Lei estadual na 9.433/05. 
sujeitando-se os Infratoras as cominacees legais, esPecia imante as definidas no art. 188 do mesmo diplome, garantida 
previa oampb defesa em processo administrativo. 

tia Para.a apilusao das penalidades serao levados em conta a natureza e a gravidade da falta. os prejuizos dela 
advindos para a Administracâo Pública e a reincidentia na prática do ate. 01)5E18/ando-se os critesios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual ris 13.867/12 

422  Serio punidos com a pena' de declaracao de inidoneirlade para licitar e contratar tom a Administração enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punIcao ou ataque sega promovida a reabilitara perante a autoridade 
competente para apticar a punicao. os que incorram nos *nos previstos nos iTIolsos I a V do art. 184, nos incisos 
II, III e V do ai 185 e no art. 199 da Lel estadual na 943309 

432  Sera° punidos com e pene de suspensão temperaria do dIreito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os quo incorram nos ilícitos previstes nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos 1, IV. VI  e 
VII do art. 105 da Lei estadual na 9.433/05. 

442  A CONTRATADA será descredenciado do Sistema de Registro Cadastral quando, em razao da ocorrência das Faltas 
previstas na Lei estadual e2 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas a hablfitaçao jurldica. qualificaste 
técnica. quelificaçao economico-nnenceira. regularidade fiscal e trabalhista exigidas para °adestramento. 

452  A inexecUçao senti-atual Inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitara a CONTRATADA 
muita de Mora, na forma previste na cleusule seguinte, que sere graduada de acordo com O gravidade da Inhaca°, 
observado o disposto na Lei estadual 02  9.433/05 e no Decreto estadual n2 13 981/12. 

CLAUSULA DECIAIA-QUINTA — SANÇÃO DE MULTA 

A pena de muita sara aplicada em fuma de inexecuçao contratual, inclusivo por atraso injustificado na execucao do 
Contrato. sena prejuízo da rescisao unilateral do contrato, a qualquer tempo, o a apItaçan das demais sarscos previstas 
na Lei estadual na 9c433105. 

412  Quanto a obrigeçâo principal, será observado o que se segue.  

Em ceco Cle descumprimento Mel da obrigaçao principal. sei aplicada muita no percentual 1099 frei por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Caso o cumprimento da ObrIgaçaic pincipol, urna vez iniciado. seja descontinuado, sara aplicadO o 
percentual de 10% dez por cento) sobre o Saldo do contrato, isto e, sobro a dIferenLa entre o valor global 
do contrato .e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já MdCZB(10. 

O atraso no cumprimento da obrigaça principal ensejara a aplloacao de multa no percentual de 0.396 (três 
delata per canto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0.7% Nele delciroos por cento) poC Ceda dia 
aulaseqüente ao trigésimo, calcuEados sobre o Mor da parceb de rOTECIMellt0 eu do serviço em mora. 

422 	jantoé obrigaçao acesSOria. assim considerada aquela que coadjuva a principal. sere observado o que se segue: 

lis 781 
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TESTEMUNHA 

ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Em COSO do &Will-UM-herdo total da olmigaCao  acessória. sara aplicada multa no percentual de 10% (dez 
por cento) Incidente sobre o valor ou custo da orrigaçan descumprida. 

Caso o cumprimento da orOgaçâo atessOria, uma vai Iniciado. sela descontinuado, sara aplicado o 
percentual de 5% {cinco por tento} Sobre o valor ou custo da (tripeça° descurnprida. 

	

Otronoc PI 	L da trigaça 	c sOria si 0 	idd ObOd 	lia 	percent I d 02%(d& 
décimos por cento) EP dia. até O IsIgesirao ala da atraso, e do 0,896 (seis décimos por conto) par cada dia 
SUbSet102Ole ao trigésimo. cakulados sobre o valor mi custo da ordena° descumprida. 

§3e. Se a multa inoratPla atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, devera, salvo 
justificativa escrita devidamente fundamentada. ser recusado o recebimento do objeto, sem prejulzo da aplicaçao 
das demais sancoes previstas em lel 

545  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da CaUtao, dentro de In (dez) dias cantados da datado 
sua convocação. sara aplicada multa no percentual de 2.526 (dois e meio por cento) Incidente sobre o valor global 
do contrato. 

§51; As multas previstas nesta clausula no tem tara& tompensaloNo e o seu pagamento nao eximira a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infracoespometidas. 

4.00. A multe, aplicada após regu/ar processo 0ffillitOSLOMO, sere descontada da garantia de contratado faltoso. 

572 	I d 	II 	eu 	da g 	I presta, la d perd d ta CONTRATADA respondera pela sua 
diferença, que siara descontada dos pagamentos eventualmente devdos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso. torrada Judkialmente. 

SR9  Caso nao tenha sido enigLdn garantia. ti Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura impoa. 

CLAUSULA DECIMA-SERTA - VINCULAÇA0 AO IN-51TIUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, como Se nele estivessem transcritas, as clausulas e COOdnDOS estabelecida, no processo 
lititatOrio referido no preambub deste Instrumento e na proposta da nplarite vencedora. 

CLAUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - FORO 

As partes elegem o FIXO da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecere sobre qualquer outro, por mais 
powlegiado que seja para efidmir quaisquer dWitIOS PrálliEL9S dOSIC COITIAID 

E, par estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato ern 02 (duas) selas do Igual teor e forma na 
presença dos testemunhas que SIJOSCrOVenn depois de lido e achado conlorme. 



ESTADO DA SABIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ANEXO] 

GOVERNO DO Esmoo DA BANIA 
IMCOCUMDOPIA GERAL DOESTADO 

'ERAM ne @ARRAMAI/e 
DP/ MN IAS A CUSTICAS 

1. C•li1lY0 

I-Leneerde eterno de Miranda 1•111 COTO abletive eenilatiede de tenepeell ele•CA11.161 pela "MANSA de 
setmee 	IMO UM AlTelfilbeA10 de dJeceededi ecleUus. com  o 	mo dedo 	rim dl me 

Ia A *lente bete tedeade edmdde de pregla eleAddro no vire do Uno de Brade veltdo de ~melo lerá 
flfl pl4Q2 	deValda tF Reiell.lade Mele% elerdteeel MIMAM 11•1405 01 øiNa nen. MIMAM RUA Se 

d• dee Anseie de eA~ effineffit Segue ele Mexi: 1 espeofeenees dez =MODE de ddlõnee meter." e no 
SINX0 o. rdenehe Can e wilAtAltleil dal AMADA 

JUSIFICATVA 

3. SOUCITAÇÃootwanns: 
InCernea e ene cenwedde. de Int. e Denta ~Ide 	MANA Pena MeAD NACO deVerl areenta! 
mesa An {ehee, dial dleillen3d011 Free de Aneenernefeel de etapa detonem 

31 Acme to. entone dee &Nadem aolotilme dreNte •prneeledM Mel TWAIN pell adi MAIO* de decloOde. 
em um empecem eapedecegore MIM erecedde,  

li A ele apresomMed* terá ~Bei delnênClee mem consegedndemeciabeldmidie CUM. 

14 A eArovederned 	kW:MN ~Ude ~ate com eeeis • naeldeepelel CIO OSNINCI 
ealiveldfienelnekela  nedidcssIonele  Mi papeleta. 

edeveá,b espeane• ~unte rwldliAl 

çfrOCUS0115e 
WeSer demeto 1 ME 

r10 032.01~4 

Enganietonice n1  min lis. 9/10 



ESTADO DA PARIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO RASARIA 
PROCURADOPJA GRIPAL DOESTADO 

4.10C4111511(1115CM PA AMOSTRA. MONTAam E INSTALIÇÃO 

AdmIneirairm do Prearoderia Geral da Estada 

ti A entrego definiam das dI1s rias definas serõ alada no prédio da OrtiouradorM em herda Apeai 
~amen e abe 

AL NO, POMA nue aunar • talara de Semeai elétricas e algas embalem nes datada à Emproe can 
deverá executar na  aos  nas pelma em MDP para a aplaina° das talada e o eradorresponsaVel cla 

•••• 	I pela Parada e retaliar...04 das ternadal Mi 

S. DESCRIÇA0 DOS SERVIÇOS 

5.10s mamo que seio exaustados sio para as adequiMeS de espaça 	 :mundana G 

Estado botadas no rade de SatriMilr. 

Mi dama mona 	as n 	tratar' • mod 	 Prel 	~oro 
servias. Caso ocorra, à empresa lerá remangam!. Airá responder por danos ramados liPME.d•Correntel 
rapa os. dela 

MA A prestara dos ~Os pela emproa anatada se ORM conforme cancelara da Orna Indo aio pra 
tunClenarnente da Sede ala comprometes a interromper as suas abadados. mama que Itse anl fiou. • a 

contratada nenhum tim de valor extra além depreco mi acalante ousada. 

5.5. Oriersulier  ÔNIUS  decorrentes de despesas ou rodeai/n.5es por eadentes deCabalar, serio de et 
reeponsebaldiOe de CONtrt41-A0.6 man como no MO* ujuurImeeto de retilatiattel 1r~ tinira 

5.7. Os funcionam da errarem entalada deteria estar orutornárados, tom taipas aceitados, Identificados. 
de orada e emalem com equipamentos de seguram. e EPI laulparnapto de protegia Indmdualt tom; 

58 Parai siartinerssão e identificaçâo dos  SM V iNS  a serem executadcs. a empana ~tratada deverá no Iam 
ao local, papa reafirmassem. servias. 

S A Qualquer alzerails de capeada aerb Na pela Convidei* deve ser itibrnetida Veramente • Cair 
devidamente justificada paca sua  aproara Será de Inteira responsabilidade da aparada e mino dos s 

servias 	 rodo ergo 	geris 	Ues. enoda 	jtk 	MAIO 
Panossas 'raposos da AMNt adernas de Enneniasda SUCOS e deirohnormas pertinentes 

511 As doma:oras deveria ser reteades  cem  anidra para sena reaprováradaa e sio de respornabia. 
cementadê a devem terei. relelda e delcarte de ente dg mede e =enlodo dee iam= 

çdliMoo-a 
ittlithrlad 

Aell001 taarnai 



ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Cavou.) oo ErArns OAB/UMA 
PACCOILNOCRIA GERAL DOESTADO 

Mai —II 	ienkart VAT na na ~ha 

Mear Yd elenoada ~lança Ilen Sn Man lflE falifendelp 	nenaea• ClInÉlto Maks se 
pIPES deadenlanIII rellaniadee 	enIkladel pranallan•II Sannetenten allaelta• para enenpreen• • 

inifea 	 mien 	 Mi 	neken• ate" 	ellarS 	Ihneapial. 
nenen lb ~O OS Inana' dal ES! ~SIM terá nele Me aprelentaa• a ~Melena' lá ia len da de! 
AMEACE reelnanintIMPaninin 

IsaMIs ~era Ienda laallladel ISCAIS! 	rente ~Sn 	 MS Flana! 

Ma MO 	aninad 	 bela 	heratel ai SÉS 	 eLpereued aSe 
annillidady nen "UI ~Fel de nualaner reIneenIa de Ielealeanen16 

sanear  nen* 

74.2-1~-alarla 
50kItni per aailmi •ananIlialannenna de Iaapinainal 11411061 M. ~ralada nana gne Mia "dee 
lana Iérnea relleeal ~e earlann•aarin neeeidadOSatendefellaIDWINSODI 

leLL [inana, 

emwkwareess- 

Prega° 	eco 09  019/17 as. 11/18 



ESTADO DA BAH IA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

GOVERNO 00 ESTADO DA BANIA 
PROCURAI-PAIA ORAL DOESTADO 

7.23. ~aderia 

istecataidenia 

nes 
RPM! MI401 A&OOitS dhinzatile nas quaMidada neteoloas para ~ele dm lervlça COfflatme Ordem de 
Sente° 

	

elço *Mal 	 !Md^ 	!MIS* ~I semita 

dasueutlia dia ~km 

t
; • DEI  ~SI:OW[140 

0.1  Na empeste deneLe atas cualtnpliela  tOdal =SIM PI 	ridi ti 	esse 	pena 
Punindo dos semita oblata deita tateie elir  • ele~1. a  ~mele da heras outra. adicionai noturna materiais. 
inie.dsteeset transpartes. 	 eccvlontei batearnamoulaT. UTIPOPLI. berma. terstribtrifies unhai% 
Habilites...1s e pretrieenriarups. etc 

1.2. O. saniças. objeto dane Temo oe Pelenêncy. sege metades ria eigeriela do temerato. que Hm] da le 
meses  a aumar da data da ananatura. podendo a enleio da contratant& ter prorrogado anualmente iate limite da 
50 meta 

_aça 	paz 	serio Ibiea 	Max.-lenis per Ia (clara) niatte. salve eiteraçaes que. uertuate ser 
IX ~dila Peta  GOVeriln F0dPfaÉ fia ieddlia0 CIPeCtfiel PUS  rege a matéria. as quais latas aduadas aos testem da 
tenteiam onai Havendo prarregaçame  SI PeC212  Iodai de contrate, os pi teta ledo reajustada peio malbeigHe da 
(negue nacional de rata da Oxtetrugge- INCH- da Fundettu Gelulke Vagas. 

Pral."71:""li So' 
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ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO DA BNIIA 
PROCURADORIA GERAL  DD ESTADO 

OISOOSICheitOnlaaluall 

95. O acompanhamento ta fitalliatao deste miaria ?moio a ano tia C55 (COOrderiaça0 de Sasstria Cantai, 

9.2. É ale relpoinanaadide de contratada os pagamentos 61: inicertM trebaladstaa, provIdonctérlos, Indualve 'mauros 

de addentes de <rabiam, e anda todos os Impostos, Ima e emolUntentos decorentes do preseMeos enxoto. 

93. A contratada aprelenUra garantia çonespandente a 5%lcmco per Ofitte) do vate filmado 40 COMratO em laves 

do contratante, podendo optar per urna das morlatiOadea intatas ma Ar 90 arn 116 da lel Estadual n'9433,MS, 

9.4.A contratada estará !Meta naequintes 

LOA (de: por cento]. sobre e valor enluvado tio castrato. Mn ralo de desertretriMenut total da MAIO" 

Incluslve no de recusa dO atudittOrlo em firmar o awirrato. dentro de Ia (dei) diai anuam da data de sua 

conveCatle. 

Mia Ma danosos oca tenro) ao dia. ara o ~sim° die deitais. Nobre e valor da nadem drs versam -o 

atraso na conduta° doa eniatt 

pelo alveson• contusão dos senelnero 

95 A cobrança. de Maltas oba onpede our a PGa retende unilaterarmente o atira to e aplique In demais oisiotaa 

PreVIstat em I.  

ta Os quartillarnaa esspecillaridarS na plamta lanava BBBB danados em etapas, [colore necessidade, da 

admIniataçAo. e pedem ou não sor <enlatados mu sua ~rude 

10,  GARANTIA 

sal A tentratetta deverá em,* Cendro:4o de Garanto  de  no manam° 5 ano; a wntar slo recebimento definitivo dm 

IL ASPEOFICACM I allOPOSIA 

151 'nadas as carenerlausas declaradas devem ser desunia% pot ansiou • competida através de documOniol de 

domina, pOblic o emitidas pele relutante,eis CornOtatild/aos, manuais, nem de eapadnunto técnica ou paginas da 
Internet InnaveSSOS, onde o produto ou compOnente ofegado seja denmeute detrito em forma veva( e gamo 

Devem ser Indutores todos os modelo t deMelosos produlos ofenda, para Ol item da Ileltapo 

112 AIPM Os espeelnoção do 'tern, a empresa deve ai:Segurar que o produto atende em particular quanto 

&tutano dastimensões, e oratIto das divisórias acilallzaf abastantes na sede da PU. 

(af  Oda 5Otfat 



ESTADO DA 8AH IA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

GovEnNo Do Es7.40o 0.4134.484 
PROCURADORIA CENA/ DO ESTALO 

Ia MTPS% 

da 11C11•043 deVerflef Inereeda preVlannenie FM1.114111a.VIÉ. 	1~I~Cle 210•Pleent• ~fina MEIO!. peie IM•len• 

VIMW Itnle• Mia SjUM. pada 	rel~kel 

 

Prega0 S.trãníco 11-  019/17 	fis. 14/18 



ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO on BARLA 
PROCURARIA GERAL DOESTADO 

ANIMO 1 

PAINtif CEGOS 
Polodlo Cegai MOI 
nintsána 	~duplos en. Mn., baixa prenda O pl.  enn•  Np emiti fraltro. el• rftm. favertIde cein lanado 

pau leoloa • banda norteai. me matar dl/darto nei mentarnisoilto211. tottruilde Itnerni de "nanem dai 
Oca.. 
FY" 
Entrulun ordena. • externo enn Isp de odunlálle °Muniu pronetula can adurida número de componentes nide 
ominem INID per dellentel de NUM elpeClnent 

PAINDSCE0050)M VIITO 

~tuiaMEI. 
CoplEllne enlodem 	 tudo 

oneniageon tia Pu elementos de Annie <encenem 
anfl. emvidre Moa 

(Min epannin 	ornin, ou-MO ~for no espessura de nono, nano-Adro nos ~Ilhoa Afinvot de pronl Nolo 

IAMBSCFOOSCOM Vir•O i•131~1.4 
nbolks Lica MIO*1 

pano 	 ~In ~I 

borda moco, pari emauar elleAmsentenus monCeMÉS ~112“. ~MIM&a iliaemi de monteiem LIN placo- 

Ni em Vido o dUjohl 
alrott cern piam Nundons1d !Eldon 	enlinClUradal. Mo molho de niuminio ecannolin onn  ~Ia de  43 Una 

Imola onnunololi). can oiro duplo [mal Menino no sçta de 6 	inundai 101 en:Iniconeredes de ¡Mei 

Porinneo 
nenen 

anirentet. enlbuntiol nos peno das quadrai de mono 

Mso:ondo ine ~Ma 
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ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DD ESTADO 

GOVERNO co Esi Do DA BAHIA 
PROCIIRAPORIA GflAL DOESTADO 

SOIM 

medulo de pana de dlolsorla oro palas: em MDP. baixa preás., {PI. elmansts0 0.0 LIO m Dura. or Sun uam 
espu:sura mffibma de 31 oh 40 mo. In11110a  Onn laminado melambleOtelltirkada na enr cinta. bordas retas em 
lerMaplauld0 e espessem ninkna de 2.0 mm 1.4:44 aérea Glosa 
0F:bradas di alumlnle deltudadO. and da dim da dobradiça em mno 501212/ ai 211m1100, envolvida CM ant15 de 

4141040 2 

Ca ISa 
V4144 
unit 

Palor 
tal les 

~da dmemla çq. 	. a 
q,a 

COO 
2 com 	com ai Rd 0/120, 

e 01:0 
2110,12/ 
Ntim a Rena& de Mmematede um meei bdclodeiteramanIe cem aprewernmante :O 20 

1 Feias de dada em ~Mem mmagmeivenante ued50 MOMO'SUO 
hmtalago de ~som nen tardem ai MIO ili AM 1144400 
issalaGo oe Ossorinp um Adro esseAso SUGO asuo 
inneddfle de dmdf rd Ide KeIddiMd IPImdm IMMO". ed 511 AS dal MOO 

1 IndalmdedeMmelna mo (=vidro  e  dada de 2~0~129 In' 20 Na., 
date 

44 AOC 
CACO s ostausis desuna de chwudia €1141.211N. ai lo 

:o : sonnspesto e is:vinis !AMAS [1 ai LM tf 400 14 0.00 
II 4 100 M0.00 1Ç000 
12 remec 250,011 
13 mmecommee ind21•212 	"mude n1 MI RS PAD 

vekste40~4•44444 
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ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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PLAIITLE. DE 011.r,AlaltTO 

ton 	• 
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INSUP 
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04 1W 50 100.00 d000,00 

06 d. 0I1sÕfl t 400 UO, Ot 44000.00 

06 

Ininte 
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+ Iara  e pentatlo 
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If 

v 1 dto n Palean as 
et etpliabontu ex.•tante 
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00 DO 130,00 IMO MN 

Z.= ~I a.  15L61000 

10 
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Ard.p6pLis capa 	Tb= 

14' 11.51,25 524100.00 
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4.14e4l0PLP 01.41 .7.401. tad • 

1400,00 7004.0e 
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IppmII02.0aPPIII0 
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ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

TOTAL 1191 02 ali 541.39D.013 

R 000 000 00 VALOR 	TAL DOI SEKVICON 

VALOR tom. DO /TM all:NBALI RI fl.666.67 

VALIDA1,0 0). PKTPOITA 110 IAS 

5do Paulo, 1.5 de Dezembro. 2017, 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO 
Companhia de Engenhada Hidrita e 
de Saneamento da Balda -(ER8 

SRL•114•5•CAEN•QJEMESTISra1•• CSISIS 

Sa•LIANZICI• ~UMA fcECUISS DACCNC•ARÉFIC••••••if• 
cceos Coasinp.a• 1.9 em • •••el Soe i•sSatifisne••• NbaboAer••• Apal Ise<sk. 
eLFIBPSSA•CS 	1.•••••S•sassfinneepyaggioUgey a Suisse s] une Os•••• 

g:O:~ 1~11LONIPROVIMII•Ow~2•2 OteNISds ~FOI!~ 
[~2.  waslisErm•ALTISIs •11:4ÉP9 can ~e Isf •••••• •Abss.v• N0701 1 9 
:urrais • ~OU •nne9+ SERAFC EMEI110.41k0 MIA ;0~ IESCISS Sabei 

w. V7 ~km cbsEs 

Empresa Baiana de Ag vaie 
Saneamento 	- EMBREEI  

asseLTADpO nssmissp•phfirfrsTIRAT.vo AssFir_9”. 	 s• r 
sassADAs-s••••997 
I• [mus!~ fiadassi C•S17-2,  Ce•ts Preaças 	•11-1•01 lobrissça TEMI,  
110.10. 4.~ rermer asses de ~ase de ',Rapava asdkeià •er1•9•1$ geerno 
do merLessile usai Ipsán leS1611••• 	12fi.. 	sonn••• •LtraNdie" a 
addess assd•sini.r4.1fin~e se !loba rtua.•ensse d•Isse sais esmo evr•sesee 
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